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PROJETO DE LEI Nº ________________/2020 

(Do Sr. Weliton Prado) 

 

Acrescenta os parágrafos 1º e 2º ao art. 1º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, para 

declarar de elevado impacto social e de 

interesse para a política energética nacional a 

comercialização de gás liquefeito de petróleo - 

GLP, destinado exclusivamente ao uso 

doméstico em recipientes transportáveis de 

capacidade de até 13 kg, impedindo aumento 

de preços durante a pandemia de Covid-19. 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, para declarar de elevado 

impacto social e de interesse para a política energética nacional a comercialização de gás 

liquefeito de petróleo - GLP, destinado exclusivamente ao uso doméstico em recipientes 

transportáveis de capacidade de até 13 kg, impedindo aumento de preços durante a pandemia 

de Covid-19. 

 

 Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes parágrafos: 

 

Art. 1º. ................................................................................. 
..................................................................... 

§ 1º É declarado de elevado impacto social e de interesse 
para a política energética nacional a comercialização de 
gás liquefeito de petróleo - GLP, destinado exclusivamente 
a uso doméstico em recipientes transportáveis de 
capacidade de até 13 kg, devendo ser fixados preços 
diferenciados e inferiores aos praticados para os demais 
usos ou acondicionados em recipientes de outras 
capacidades. 
§ 2º Fica vedado o aumento de preços do gás liquefeito de 
petróleo - GLP, destinado exclusivamente a uso doméstico 
em recipientes transportáveis de capacidade de até 13 kg 
durante a decretação de situação de calamidade de que 
trata o Decreto Legislativo n.º 8 de 20 de março de 2020, 
devendo os preços que já tiverem sofrido aumento quando 
da vigência deste parágrafo retornar aos valores 
praticados ao dia anterior ao da decretação, sob pena de 
incorrer em prática abusiva ao consumidor e infração da 
ordem econômica sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
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 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Justificação: 

 

 A Constituição Federal, em seu art. 1º, eleva à condição de fundamento da República 

a dignidade da pessoa humana, garantindo a todos, em qualquer situação, que deverão ser 

respeitados e garantidos os meios e recursos para que tal fundamento seja preservado. 

 Aplicando as lições aprendidas até o momento com a pandemia do coronavírus, 

tornaram-se indispensáveis para as pessoas em geral e as que se encontram em situação de 

isolamento social, questão efetivamente de sobrevivência, a alimentação saudável em casa. 

 Desse modo, com as práticas de isolamento social, cresceu a demanda por gás de 

cozinha, especialmente o botijão de 13 Kg, utilizado pela maioria das residências, como se lê 

de notícia do Estadão, “Quarentena amplia consumo residencial e faz botijão de gás sumir do 

mercado no Distrito Federal” (https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,quarentena-

amplia-consumo-residencial-e-faz-botijao-de-gas-sumir-do-mercado-no-distrito-

federal,70003264626), e do Correio Braziliense, “Sem gás, pessoas fazem fila em frente a 

distribuidoras no DF” 

(https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2020/04/06/interna_cidadesdf,842

756/sem-gas-pessoas-fazem-fila-em-frente-a-distribuidoras-no-df-video.shtml). 

 Contudo, os aumentos de preços, oportunistas, acabaram por atingir as famílias 

brasileiras, como se vê em outra notícia do Estadão, “Gás de cozinha ignora desvalorização 

do barril de petróleo e já custa até R$115” 

 (https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,gas-de-cozinha-ignora-desvalorizacao-do-

barril-de-petroleo-e-ja-custa-ate-r-115,70003264290), o que acabou levando à tomada de 

medidas por outras esferas da Federação, por exemplo, em São Paulo, como noticia o G1, 

“Coronavírus: Governo de SP orienta Procon-SP a garantir botijão de gás a no máximo R$ 70” 

 (https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/04/01/coronavirus-governo-de-sp-orienta-

procon-sp-a-garantir-botijao-de-gas-a-no-maximo-r-70.ghtml), isso tudo sem contar a alta dos 

produtos alimentícios. 

 No que tange aos alimentos, como igualmente noticiado nos mais diversos veículos 

de comunicação, há um sobrepreço generalizado aplicados sobre os aumentos já típicos do 

período ou por circunstâncias diversas, como peixes e ovos (período de Quaresma), hortaliças 

(em razão do regime de chuvas) e trigo (taxa de câmbio), por exemplo, citamos a reportagem 

da Folha de São Paulo com a seguinte manchete: “Dólar, alta da demanda com pandemia e 

efeito do clima encarecem alimentos” 

(https://www1.folha.uol.com.br/colunas/vaivem/2020/03/dolar-alta-da-demanda-com-

pandemia-e-efeitos-do-clima-encarecem-alimentos.shtml). 

 Face à gravidade da situação, ressaltando as perdas econômicas impostas a todos, 

especialmente aos mais vulneráveis, é de extrema urgência que o Estado tome as 

providências necessárias para garantir a sobrevivência digna de todas as pessoas. 

 Noutro giro, as medidas de proteção aos consumidores, ainda que durante a 

decretação de calamidade, têm caráter igualmente preventivo, pois, garantirão a 

sobrevivência digna durante o período de calamidade e após a cessação, pois evitarão 
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repiques de transmissão de eventual contaminação, razão pela qual solicitamos apoio para 

aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, em abril de 2020. 

 

 

 

 

WELITON PRADO 

DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG  

Comissão Mista de Orçamento 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 
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Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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